
IngErENTURA àMoi:

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR Es
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 11/07/2025

Departamento de Licitação

Referente: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE VIGÊNCIA AO PROCESSO

CHAMADA PUBLICA Nº 2/2024 - PMRBI — INEXIGIBILIDADE Nº 3/2024 -PMRBI

- CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 105/2024 E Nº 106/2024 — PMRBI.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias

necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação da Secretaria;
b) Solicitação da empresa contratada;
o) Dotação orçamentária;

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras



CNPJ: 95.587.770/0001-99

Secretaria Municipal de Assistência Social

Memorando Nº 50/2025

De: Secretaria Municipal de Assistência Social.
Para: Departamento de Compras.
Data: 02 de Julho 2025.
Assunto: Solicitar a prorrogação de Inexigibilidade nº 03/2024 - PMRBI,
celebrado entre o município de Rio Bonito do Iguaçu-Pr e empresas jurídicas,
Óticas, informamos a necessidade de manutenção da vigência, pelo período de
12 meses, da inexigibilidade acima mencionado.
A solicitação se faz necessário, visto que, considerando a necessidade de
continuidade na prestação dos serviços ópticos, essenciais à população do
município, especialmente em ações voltadas à saúde ocular e bem-estar dos
usuários da SMAS, a celebração de aditivo contratual com as empresas
atualmente contratadas se justifica pela vantagem econômica e
administrativa, conforme descrito a seguir:
Continuidade e eficiência dos serviços;
As empresas contratadas já se encontram plenamente integradas aos
procedimentos e fluxos da Secretaria Municipal de Assistência Social, o que evita
paralisações, custos de um novo processo licitatório a uma eventual troca de
fornecedor e as empresas demonstram interesse no aditivo, sem necessidade
de reequilíbrio econômico.
Economia;
A manutenção contratual evita a necessidade de instauração de novo processo
licitatório, o que geraria gastos administrativos e risco de descontinuidade do
serviço. O valor proposto no aditivo mantém os preços anteriormente
contratados.
Atendimento a demanda mensal e bem estar da população;
O aditivo do contrato atende a uma demanda crescente da população, sem a
qual haveria prejuízo ao acesso ao fornecimento do auxílio, com fins de
aquisição do óculos, especialmente para estudantes e idosos em situação de
vulnerabilidade social.
Comparativo com outras óticas;
A análise de preços praticados por outras empresas do mesmo ramo demonstra
que os valores contratados continuam compatíveis com a média do mercado,
garantindo economicidade e vantajosidade à Administração Pública.
Inexistência de outras óticas no município;
Importante salientar que somente as duas empresas credenciadas ofertam os
serviços no município e que um novo processo na mesma modalidade apenas
estas estariam aptas ao fornecimento do objeto.

Dessa forma, a formalização do aditivo contratual com as atuais empresas
prestadoras dos serviços ópticos mostra-se como a alternativa mais vantajosa
ao interesse público, assegurando a continuidade do serviço, o atendimento das
demandas apresentadas mensalmente e o uso racional dos recursos públicos.
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 105/2024-PMRB

IRREFEITURA [AU |:

10 BONITO DO IGUAÇU:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ
nº. 95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade nº.
1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15.

CONTRATADA: ANA PAULA CAMARGO MACHADO, inscrita no CNPJ nº.
33.227.804/0001-87, com sede na Rua Guarapuava, nº 660, Centro, CEP 85.340-000,
Rio Bonito do Iguaçu, PR, neste ato representada pela Sra. ANA PAULA CAMARGO
MACHADO, brasileira, maior, empresária, portadora da Carteira de Identidade nº.
12576687-0 SESP/PR, inscrita no CPF nº. 086.726.409-85, residente e domiciliada
na Rua Guarapuava, nº 660, Centro, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR.

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto

Municipal n.º 201/2023, do procedimento licitatório que originou o presente instrumento, com todos

os seus anexos, pela proposta do licitante vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes:

1. OBJETO:

O objeto deste contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA À
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ÓPTICOS, CONFORME CONDIÇÕES,
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS "ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA e demais anexos.
Lote | Item Serviço Un | Qtde Preço | Preço total

1 1 j|CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA| UN 350 349,00! 122.150,00)
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ÓPTICOS, COM
INTUITO DE OFERTAR O AUXILIO PREVISTO NA LEI
Nº666/2007 DE 29 DE MAIO DE 2007, NO MUNICIPIO
DE RIO BONITO DO IGUAÇU.

2. FUNDAMENTO:
Este contrato decorre do Processo de Chamada Pública n
PMRBI.

3. FORMA DE FORNECIMENTO:
Os bens deverão ser fornecidos conforme descrito no Termo de Referência.

4. PREÇO E VALOR DO CONTRATO:
rá ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que faz parte4.1 O Contratante pag;

integrante deste contrato.

º, 2/2024-PMRBI — Inexigibilidade nº 3/2024

o x r tots ste - 6 . S E O) (ce ES) e 18 mi - Cc if 14.2 O valor total deste contrato é de R$ 122.150,00 (cento e vinte e dois mil e cento e cinquenta reais).
SEZAR AUGUSTO
BOVINO:33348170915
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4.3 No preço pactuado, estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato,
inclusive os tributos, encargos trabalhistas e eventuais despesas com transporte e locomoção.

5. DO REAJUSTE:
5.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º
10.192, de 2001, utilizando-se o Índice IPCA.
5.2. À data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.
5.3. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal nº.
14.133, de 2021.
5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reajuste.
5.5. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.
5.6. À concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por meio de procedimento
próprio.

6. RESPONSABILIDADE PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
6.1 À responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados,
conforme item 6.3 deste Contrato.
6.2 À responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados,
conforme o item 6.3 deste.
6.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo
próprio do Contratante.
6.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o
controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo
legal, caso haja qualquer descumprimento das obrigações contratadas.

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO:
7.1 Os bens deverão ser entregues no local determinado no Anexo VI, e na forma, nos prazos e de
acordo com as especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo ]), que integra o presente
contrato para todos os fins.
7.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, e no ato da entrega dos produtos, de forma
sumária, pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização, de acordo com o contido no Termo
de Referência.
7.3 O recebimento definitivo será feito conforme Termo de Referência, depois de conferidos os itens
recebidos, consignando eventuais intercorrências.
7.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo determinado no
Termo de Referência, a contar da notificação do contratado, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades. SEZAR AUGUSTO — Assinado deforma digital por

SEZAR AUGUSTO
BOVINO:33348170 Sovino323681701se Dadas: 20260724 iachc2o

8. FONTE DE RECURSOS:
8.1 À despesa correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias:

[SS



ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
6520-000-11-002.18.244.0015.2072-3.3.90.32.00.00
6530-505-11-002.18.244.0015.2072-3.3.90.32.00.00
6540-1065-11-002.18.244.0015.2072-3.3.90.32.00.00

9. VIGÊNCIA:
9.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados de 24/07/2024 a 23/07/2025, podendo ser

prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos

dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº14.133/2021.

10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.1 São obrigações do Contratado:
10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes à marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do
ão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada,manual do usuário com uma ve

quando cabível;

10.1.2 responsal entes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1999);

10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto

com avarias ou defeitos;

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.5 indicar preposto para representa-lo durante a execução do contrato, e também manter

comunicação com a Administração para a gestão do contrato;

10.1.6 manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.7 manter atualizado os seus dados conforme legislação vigente;

10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando: houver alteração qualitativa do projeto ou de
suas especificações pela Administração, retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou
autorização de fornecimento; interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho,
por ordem e no interesse da Administração ou ainda aumento das quantidades inicialmente previstas no
contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 14.133, de 2021. "

SEZAR AUGUSTO Assinado oe forma diga! porSINA
10.1.10. adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber: Nasa! Lescumissemtime ss EAR
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10.1.10.1 Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme normas específicas da ABNT;

10.1.10.2 Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial — INMETRO, como produtos sustentáveis ou de
menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

10.1.10.3 Os bens deverão ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada,
el, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteçãocom o menor volume poss

durante o transporte e o armazenamento;

10.1.11. adotar práticas de logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite
da proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a responsabilidade pela destinação final
ambientalmente adequada.
10.1.12 apresentar declaração de atendimento e responsabilização com a logística reversa dos produtos,
embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao Poder Público,
assumindo a responsabilidade pela destinação final ambientalmente adequada.

10.2 São obrigações do Contratante:

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;
10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente,
com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para a sua correção;

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de
servidores especialmente designados;

10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida
pelo Contratado, no que couber;

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados
requerimentos manifestamente impertinerntes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do contrato;

10.2.9 ressarcir o Contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração,
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando
houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo
de eventual desmobilização;

árias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar10.2.10 adotar providências nece:

irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao
Ministério Público competente. para a apuração dos ilícitos de sua competência;

issinado de fórma tal por
SEZAR AUGUSTO SEZAR AUGUSTO 4BOVINO:33348170915 BOVINO33348170915

Dados: 2024.07.24 13:11:40 -03'00"
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10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pdluoGantsziadoaçu xs,Y ] 03 praise ciais — |

11. FORMA DE PAGAMENTO:

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados

a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas

obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação de Regularidade Fiscal com

os Fiscos Federal, Estadual, e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT),

observadas as disposições do Termo de Referência.

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento

dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.

11.3 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da sua conta

corrente.

11.4 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 13.d.1 das Condições

Gerais do Pregão.

11.4.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão

descontados da fatura apresentada.

11.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
1 devida pelo Contratante, entre ação financepara tanto, fica convencionado que a taxa de compe:

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I1=(TX 1 =0,00016-38
TX = Percentual da tax:
anual = 6%.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

13. DA GARANTIA CONTRATUAL

13.1 Não haverá exigência de garantia. SEZAR AUGUSTO Assioado de forma digita

* BOVINO:333481 so ;
14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 70915 S
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14.1. O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais,
nos termos do que prevê o Capítulo IT-B do Título XI do Código Penal.

14.2. À multa não poderá ser inferior a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), nem superior a 30% (trinta
por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato.

14.2.1 O cálculo da multa será justificados.

14.3. Às multas previstas em edital poderão ser descontadas do pagamento devido pelo Município,
inclusive decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o
pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou Contratado.

14.4. À retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo
para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira.

14.5. Deverá ser aplicada multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o
valor global do contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir
do 31º (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no
mais, o disposto nos itens acima. Nestes casos, fica assegurada oportunidade para o exercício do
contraditório e da ampla defesa antes da aplicação.

14.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei n.º 14.133, de 2021,
subsidiariamente.

14.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação
das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

14.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, na participação da presente licitação
e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846, de

L2013, e demais legislação aplicí

15. CASOS DE EXTINÇÃO:

15.1 O presente instrumento poderá ser extinto:

15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de
sua própria conduta;

15.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
15.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por
decisão judicial.

scindir o Contrato comunicará sua intenção15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender
à outra, por escrito. SEZAR AUGUSTO RARA eloa

rr SEZAR AUGUSTO
BOVINO:3334817 sovino:33348170915

Dados: 2024.07.24 13:11:580915 0300
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15.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.
15.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extinção
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

16. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

16.1 Este contrato poderá ser alterado em quaisquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei
Federal n.º 14.133, de 2021.

16.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133,
de 2021, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação
oa jurídica, desde que:do Contratado com outra p

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.
16.3 À eventual substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade
Contratante e condicionada à comprovação de que à nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os

; mesmos valores para efeito de qualificação1 efeito de habilitação técnica e cmesmos quantitativos pz
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no
processo licitatório que originou o contrato.

16.4 Às alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.

16.5 -Não será admitida a subcontratação do fornecimento.

16.6 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, « Administração
municipal terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

17. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

17.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade, assim como o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.

17.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do
Contratado, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do Contratante,
observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade.

e forina digital por SEZAR
OVINC53348170915
07.24 13:12:08 0300

SEZAR AUGUSTO
BOVINO:33348170915 Dados:
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17.3 Os dados tratados pelo Contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos bens

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas

as diretrizes e instruções transmitidas pelo Contratante.

17.4 Eventuais registros de tratamento de dados pessoais que o Contratado realizar serão mantidos em

condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo.

17.5 O Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica um adequado

conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais,
segundo a legislação aplicável e o disposto nesta Cláusula.

17.6 O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições

acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do Contratante, cujos princípios

e regras deverão ser aplicados à coleta e ao tratamento dos dados pessoais.

17.7 O eventual acesso, pelo Contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados

pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o Contratado e para seus prepostos — devida

e formalmente instruídos nesse sentido — o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato

e após O seu encerramento.

17.8 O encarregado do Contratado deverá manter contato formal com o encarregado do Contratante,

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco

de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de

questionamento das autoridades competentes.

17.9 À critério do controlador e do encarregado de dados do Contratante, o Contratado poderá ser

provocado a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade
e O risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

17.10 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos

dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger
os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

17.11 Os representantes legais do Contratado, bem como os empregados que necessariamente devam ter

acesso a dados pessoais sob controle do Município para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar

termo de compromisso e confidencialidade, onde se responsabilizarão pelo cumprimento da LGPD e

pelo disposto nesta Cláusula.
17.12 As manif
pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma da legislação aplicável.

stações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados

17.13 O Contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais

confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, a fim de zelar pelo cumprimento dos

deveres e obrigações aplicáveis.

17.14 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de

autorização prévia do Contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeita aos mesmos limites
impostos ao Contratado. sSEZARAUGUSTO — Asradoseformadgtal pos SEZAR

GUST
BOVINO:33348170915 natos: 20
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17.15 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados

pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o

Contratante, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança.

17.16 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por intermédio das partes

ao órgão competente do Município, que poderá solicitar auxílio à qualquer setor que tenha competência

para solucionar a consulta.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS:

18.1 Integram o presente contrato, para todos os fins, o edital da licitação e seus anexos, e a proposta
apresentada pelo Contratado durante a licitação.

18.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelos Decretos Municipais

regulamentadores e demais leis pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos

casos omissos.

18.3 Às questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do

Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 24 de julho de 2024.

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por
SEZAR AUGUSTO

BOVINO:33348 170 8ovino:33348170915 / 4.
Dados: 2024.07.24 13:12:32 Í . A erlhDda

= = Ano Q. da Co poe me =
SEZAR AUGUSTO BOVINO ANA PAULA CAMARGO MACHADO
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

RG. nº "a o

[TOR ONO
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Extrato de contrato NA,
Contrato Administrativo nº. 105/2024-PMRBI =. OEA

Processo de Chamada Pública nº. 2/2024-PMRBI — Inexigibilidade nº 3/ -PMRBI.
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPT nº.
inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº.
720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu -— PR, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, St. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: ANA PAULA CAMARGO MACHADO, inscrita no CNPJ nº.
33.227.804/0001-87, com sede na Rua Guarapuava, nº 660, Centro, CEP 85.340-000,
Rio Bonito do Iguaçu, PR, neste ato representada pela Sta. ANA PAULA CAMARGO
MACHADO, brasileira, maior, empresária, portadora da Carteira de Identidade nº.
12576687-0 SESP/PR, inscrita no CPF nº. 086.726.409-85, residente e domiciliada
na Rua Guarapuava, nº 660, Centro, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO
DE, SERKVIÇOS ÓPTICOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.
Valor total: R$ 122.150,00 (cento e vinte e dois mil e cento e cinquenta reais).
Dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
6520-000-11-002.18.244.0015.2072-3.3.90.32.00.00
6530-505-11-002.18.244.0015.2072-3.3.90.32.00.00
6540-1065-11-002.18.244.0015.2072-3.3.90.32.00.00
Paazo de vigência: 2407/2024 à 23/07/2025.
Data de assinatura: 24/07/2024.
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul — PR.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA Rio BONITO DO IGUAÇU
Secretaria da Receita Federal do Brasil "
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANA PAULA CAMARGO MACHADO 08672640985
CNPJ: 33.227.804/0001-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:17:29 do dia 04/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/12/2025.
Código de controle da certidão: C644.03F4.7077.9553
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



FEET Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037181141-97

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 33.227.804/0001-87
Nome: ANA PAULA CAMARGO MACHADO 08672640985
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 01/11/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (04/07/2025 09:17:58)



fMUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Email: prefeitura&riobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br - CNPJ: 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 599/2025

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS

IMPORTANTE: POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 02/09/2025 CÓD. AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QEMCT4XX3EUS5

REQUERENTE: PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ANA PAULA CAMARGO MACHADO

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

2991 33.227.804/0001-87 ISENTO 330
ENDEREÇO

RUA GUARAPUAVA, 660 - centro Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000
ATIVIDADES

Comércio varejista de artigos de óptica, Fabricação de artefatos de joalheria e ourivesaria, Reparação de relógios,
Reparação de jóias, Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados)
lanteriormente, Comércio varejista de artigos de joalheria, Comércio varejista de artigos de relojoaria

(Observações:
! A

Rio Bonito do Iguaçú, 04 de Julho de 2025)

4! |
/ “e por: FABIO PROVIN

À YV
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  33.227.804/0001-87
Razão< ANA PAULA CAMARGO MACHADO

Social: s à
Endereço: RUA GUARAPUAVA 660 / CENTRO / RIO BONITO DO IGUACU / PR / 85340-|

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/07/2025 a 30/07/2025

Certificação Número: 2025070104305555740133

Informação obtida em 04/07/2025 09:19:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.Caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANA PAULA CAMARGO MACHADO 08672640985 (MATRIZ E FILIAIS)

GNPJ: 33.227-804/0001-87
Certidão nº: 37731952/2025
Expedição: 04/07/2025, às 09:18:24
Validade: 31/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ANA PAULA CAMARGO MACHADO 08672640985 (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.227.804/0001-87, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (nNtEp://WWW.-ECSt:-jús.br):
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente àos
recolhimentos previdenciários, a honorários, à custas, à
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PARECER TÉCNICO OPINATIVO

EMENTA: Solicitação de aditivo referente a
vigência do Contrato de nº. 105/2024,
oriundo da Chamada Publica no. 2/2024,
Inexigibilidade de Licitação 03/2024.

RELATÓRIO:

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria, na forma, para análise da minuta do Termo
Aditivo de prorrogação do prazo de vigência da contratação de empresa especializada para prestação
de serviços óticos, referente ao Contrato Administrativo nº 105/2024, celebrado entre o Município de
Rio Bonito do Iguaçu - PR e a empresa ANA PAULA CAMARGO MACHADO.

Constam dos autos, dentre outros, os seguintes documentos:

a) Memorando Interno advindo da Secretaria de Assistência Social;

b) Indicação de Dotação Orçamentária;

c) Memorando Interno advindo da Secretaria de Assistência Social;

d) Certidões de regularidade fiscal;

e) Contrato administrativo.

É breve o relatório.

FA

S fMUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU "
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99 Í

f
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Procuradoria Geral do Municipio de Rio Eoníto do Iaquaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PARECER

Inicialmente devemos considerar que prazo de vigência do contrato 105/2024, findará em data
de 23 de julho de 2025, portanto a prorrogação da vigência encontra-se dentro do prazo legal, portanto
possível de ser concedida.

A celebração do referido Termo Aditivo, pelo que consta dos autos, não traz quaisquer outros
ônus para a Administração Pública, além dos originariamente previstos.

Por sua vez, a autoridade competente aprovou a prorrogação, com base nas razões descritas.

Ainda quanto às justificativas apresentadas, relembre-se que não está na seara da Procuradoria
avaliá-las ou emitir juízo sobre a necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspectos
de caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade. São, por
isso, de competência exclusiva da Administração.

Cumpre, porém, alertar que a “teoria dos motivos determinantes” preconiza que os atos
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos
jurídicos.

A jurisprudência do TCU sobre o assunto, extraem-se outros requisitos a serem preenchidos com
vistas à regularidade da prorrogação do prazo contratual, a saber dentre outros:

1) existência de previsão contratual admitindo a possibilidade de prorrogação;
2) interesse da Administração na continuidade dos serviços;
3) prestação regular dos serviços até o momento;
4) respeito aos limites de preços estabelecidos;
5) aprovação formal pela autoridade competente;

Pode-se considerar a demonstração do interesse da Administração e da Empresa na
continuidade da obra e a aprovação formal pela autoridade competente supridas pela apresentação
da motivação e solicitação de aditivo de prazo de execução, já comentadas. Também o limite dá/
vigência foi exposto. 1)

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99



Procuradoria Geral do Manicipio de Rio Eonito do Iquaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

CONCLUSÃO:

Portanto, opino pela possibilidade de realização do aditivo requerido, na forma
sugerida pelo Departamento de Engenharia Municipal, eis que presentes os requisitos ensejadores
para tal.

É o parecer, salvo entendimento diverso.

Rio Bonito do Iguaçu- PR, em dé julho de 2025.

RICARD COR (o)
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Contrato

Aditivo

Anulação

TransferidoAta

Requisição

de

compra

Saldo

Quantidade

Valor

unitárioValortotal

Quantidade

Valortotal

Quantidade

Valor

total

Quantidade

ValortotalQuantidadeValortotalQuantidadeValortotal

Sequência:

4092

-

Contrato:106/2024

Licitação:

Processo

inexigibilidade

-

85

000003/2024

Inícioda

vigência

Fimda

vigência

Fim

da

vigência

atualizada

Código:

2392

-2

“Nome:NOGUEIRA

EZANELATTO

LTDA

CPFICNPJ:

07.494.061/0001-00

Telefone:XXXIXOOOOX24/07/2024

23/07/2025

Lote:

001

S

Item:

001350,00

349,00

122.150,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

82,00

28.618,00268,00

93.532,00

Produto:

33965

CREDENCIAMENTO

DE

EMPRESA

PARA

PRESTAÇÃODE

SERVIÇOS

ÓPTICOS

Solicitante:026275

ELISABETESILVESTRE

DEOLIVEIRA

Local:000711FUNDOMUNICIPALDESAÚDE

Unidadede

medida:UN

Tipocontrole:

QValor

und,

atual:

349,00

Total

350,00

122.150,000,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

82,0028.618,00

268,0093.532,00

Totalgeral

350,00

122.150,000,00

0,000,00

0,00

0,00

Critériodeseleção:

-Sequência

do

contrato:

4092

-Imprimir

valorunitário

atual

0,0082,0028.618,00268,0093.532,00

Obs:

Esterelatóriodemonstra

o

valordo

contrato,

seus

aditivos

e

requisições

de

compras

emitidas.Nãodemonstra

o

saldoreal

executadodo

contrato,

caso

tenha

req.

de

compras

aindanão

empenhadas.

Emitido

por:

KARIANE

DOSS,

na

versão:

5537

j
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 106/2024-PM

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ
nº. 95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal St. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade nº.
1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15.

CONTRATADA: NOGUEIRA E ZANELATTO LTDA, inscrita no CNPJ nº.
07.494.061/0001-00, com sede na Avenida XV de Novembro, nº 884, Centro, CEP
85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, neste ato representada pela Sra. ANA PAULA
ZANELATTO, brasileira, maior, empresária, portadora da Carteira de Identidade
nº. 8.823.280-1 SESP/PR, inscrita no CPF nº. 049.894.789-08, residente e
domiciliada na Avenida Brasil, nº 302, Centro, CEP 85.340-000, Rio Bonito do
Iguaçu, PR.

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto
Municipal n.º 201/2023, do procedimento licitatório que originou o presente instrumento, com todos
Os seus anexos, pela proposta do licitante vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes:

1. OBJETO:

O objeto deste contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ÓPTICOS, CONFORME CONDIÇÕES,
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA e demais anexos.

Lote | Item Serviço Un | Qtde Preço | Preço total
1 1 |JCREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA| UN 350 349,00) 122.150,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ÓPTICOS, COM
INTUITO DE OFERTAR O AUXILIO PREVISTO NA LEI
Nº666/2007 DE 29 DE MAIO DE 2007, NO MUNICIPIO)
DE RIO BONITO DO IGUAÇU.

2. FUNDAMENTO:
Este contrato decorre do Processo de Chamada Pública nº. 2/2024-PMRBI — Inexigibilidade nº 3/2024-
PMRBI.

3. FORMA DE FORNECIMENTO:
Os bens deverão ser fornecidos conforme descrito no Termo de Referência.

4. PREÇO E VALOR DO CONTRATO: . BOVINO:3334817 sonho
Dad:0915 e



ESTADO DO PARANÁ O.
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU Seo INE

PREFEITURA MUNICIPAL

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que faz parte

integrante deste contrato.
4.2 O valor total deste contrato é de R$ 122.150,00 (cento e vinte e dois mil e cento e cinquenta reais).

4.3 No preço pactuado, estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato,

inclusive os tributos, encargos trabalhistas e eventuais despesas com transporte e locomoção.

5. DO REAJUSTE:
5.1 À periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º

10.192, de 2001, utilizando-se o Índice IPCA.
5.2. À data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.

5.3. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal nº.
14133, de 2021.
5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do

último reajuste.
5.5. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

5.6. À concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por meio de procedimento

próprio.

6. RESPONSABILIDADE PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
6.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados,
conforme item 6.3 deste Contrato.
6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados,

conforme o item 6.3 deste.
6.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo
próprio do Contratante.
6.4 À gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o

controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo

legal, caso haja qualquer descumprimento das obrigações contratadas.

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO:
7.1 Os bens deverão ser entregues no local determinado no Anexo VI, e na forma, nos prazos e de

acordo com as especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo 1), que integra o presente

contrato para todos os fins.
7.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, e no ato da entrega dos produtos, de forma

sumária, pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização, de acordo com o contido no Termo
de Referência.
7.3 O recebimento definitivo será feito conforme Termo de Referência, depois de conferidos os itens

recebidos, consignando eventuais intercorrências.

7.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo determinado no

Termo de Referência, a contar da notificação do contratado, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades. sean sucusto
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8. FONTE DE RECURSOS: | o
8.1 A despesa correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias: —
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL RIÓ Box!
6520-000-11-002.18.244.0015.2072-3.3.90.32.00.00
6530-505-11-002.18.244.0015.2072-3.3.90.32.00.00
6540-1065-11-002.18.244.0015.2072-3.3.90.32.00.00

9. VIGÊNCIA:
9.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados de 24/07/2024 a 23/07/2025, podendo ser
prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos
dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º14.133/2021.

10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
10.1 São obrigações do Contratado:

10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes à marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do
manual do usuário com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada,
quando cabível;

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990);

10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.1.5 indicar preposto para representa-lo durante a execução do contrato, e também manter
comunicação com a Administração para a gestão do contrato;
10.1.6 manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.1.7 manter atualizado os seus dados conforme legislação vigente;
10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando: houver alteração qualitativa do projeto ou de
suas especificações pela Administração, retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou
autorização de fornecimento; interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho,

Assinado de forma digital por
SEZAR AUGUSTO SEZAR AUGU:
BOVINO:33348170915 tás

1ados: 20;
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por ordem e no interesse da Administração ou ainda aumento das quantidades inicialmente previstas no
contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 14.133, de 2021.

10.1.10. adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:

10.1.10.1 Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,

biodegradável, conforme normas específicas da ABNT;

10.1.10.2 Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial — INMETRO, como produtos sustentáveis ou de

menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

10.1.10.3 Os bens deverão ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada,

com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção

durante Oo transporte e O armazenamento;

10.1.11. adotar práticas de logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite

da proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a responsabilidade pela destinação final

ambientalmente adequada.

10.1.12 apresentar declaração de atendimento e responsabilização com a logística reversa dos produtos,
embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao Poder Público,

assumindo a responsabilidade pela destinação final ambientalmente adequada.

10.2 São obrigações do Contratante:

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente,

com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,

fixando prazo para a sua correção;

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de

servidores especialmente designados;

10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida

pelo Contratado, no que couber;

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do contrato;

10.2.9 ressarcir o Contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração,

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando
Assinado de forma digital por

SEZAR AUGUSTO SEZAR AUGUSTO
BOVINO:333481709]5 BOVINO:S3348170915
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houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo

de eventual desmobilização;
10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar

irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao

Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

11. FORMA DE PAGAMENTO:

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas

obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação de Regularidade Fiscal com

os Fiscos Federal, Estadual, e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT),

observadas as disposições do Termo de Referência. |
11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento

dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.

11.3 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da sua conta
corrente.

11.4 O prazo estabele:
Gerais do Pregão.

11.4.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão

descontados da fatura apresentada.
11.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:
EM =Ix N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX = 0,00016438
TX = Percentual da tax;

anual = 6%

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DE
BOVINO:33348170915 Css

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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13. DA GARANTIA CONTRATUAL

13.1 Não haverá exigência de garantia.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas

previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais,

nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

14.2. À multa não poderá ser inferior a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), nem superior a 30% (trinta
por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato.

14.2.1 O cálculo da multa será justificados.

14.3. As multas previstas em edital poderão ser descontadas do pagamento devido pelo Município,
inclusive decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o
pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou Contratado.

14.4. À retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período

comprecndido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo
para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira.

14.5. Deverá ser aplicada multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o
valor global do contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir

do 31º (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no

mais, o disposto nos itens acima. Nestes casos, fica assegurada oportunidade para o exercício do
contraditório e da ampla defesa antes da aplicação.

14.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei n.º 14.133, de 2021,
subsidiariamente.

14.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação
das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

14.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, na participação da presente licitação
e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846, de

2013, e demais legislação aplicável.

15. CASOS DE EXTINÇÃO:

15.1 O presente instrumento poderá ser extinto:

15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de

sua própria conduta;

15.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
SEZAR AUGUSTO Aunadode toma agem

» SEZAR AUGUSTO
BOVINO:3334817 sovino3324817091s
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resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
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15.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por

decisão judicial.

15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção
à outra, por escrito.

15.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.
15.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extinção
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

16. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

16.1 Este contrato poderá ser alterado em quaisquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei
Federal n.º 14.133, de 2021.

16.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133,
de 2021, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação
do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.
16.3 À eventual substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade
Contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os
mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no
processo licitatório que originou o contrato.

16.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.

16.5 Não será admitida a subcontratação do fornecimento.

16.6 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração
municipal terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

17. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

17.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos

fundamentais de liberdade e de privacidade, assim como o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.

Assinado de forma digit
SEZAR AUGUSTO SEZAR AUGUSTO
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17.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do

Contratado, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do Contratante,

observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade.

17.3 Os dados tratados pelo Contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos bens

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas

as diretrizes e instruções transmitidas pelo Contratante.

17.4 Eventuais registros de tratamento de dados pessoais que o Contratado realizar serão mantidos em

condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo.

17.5 O Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica um adequado

conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais,

segundo a legislação aplicável e o disposto nesta Cláusula.

17.6 O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições

acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do Contratante, cujos princípios

e regras deverão ser aplicados à coleta e ao tratamento dos dados pessoais.

17.7 O eventual acesso, pelo Contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados

pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o Contratado e para seus prepostos — devida

e formalinente instruídos nesse sentido — o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato

€ após o seu encerramento.

17.8 O encarregado do Contratado deverá manter contato formal com o encarregado do Contratante,

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco

de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de

questionamento das autoridades competentes.
17.9 À critério do controlador e do encarregado de dados do Contratante, o Contratado poderá ser

provocado a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade

€ O fisco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

17.10 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos

dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger

os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

17.11 Os representantes legais do Contratado, bem como os empregados que necessariamente devam ter

acesso a dados pessoais sob controle do Município para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar
termo de compromisso e confidencialidade, onde se responsabilizarão pelo cumprimento da LGPD e

pelo disposto nesta Cláusula.

17.12 Às manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados
pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma da legislação aplicável.

17.13 O Contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais

confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, a fim de zelar pelo cumprimento dos

deveres e obrigações aplicáveis. SsEzAR AUGUSTO AE tro,
BOVINO:33348170915 SOVINO333481

Dados: 2024.07.24 13:
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17.14 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de
autorização prévia do Contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeita aos mesmos limites
impostos ao Contratado.
17.15 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o
Contratante, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança.
17.16 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por intermédio das partes
ao órgão competente do Município, que poderá solicitar auxílio à qualquer setor que tenha competência
para solucionar a consulta.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS:

18.1 Integram o presente contrato, para todos os fins, o edital da licitação e seus anexos, e a proposta
apresentada pelo Contratado durante a licitação.
18.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelos Decretos Municipais
regulamentadores e demais leis pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos
casos omissos.

18.3 Às questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do
Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja

SEZAR AUGUSTO aBrlido Remedio lguaçu-PR, 24 de julho de 2024.
SEZAR AUGUSTO À

BOVINO:3334817 sOvino:33348170915 PF
Dados: 2024.07.24 13:15:030915 -03'00' ( e.

SEZAR AUGUSTO BOVINO ANA PAUBA ZANELATTO
CONTRATANTE ONTRATADA

Testemunhas:
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Extrato de contrato Li Coroa
Contrato Administrativo nº. 106/2024-PMRBI

Processo de Chamada Pública nº. 2/2024-PMRBI — Inexigibilidade nº 3/2024-PMRBI.
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº.
720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu — PR, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, St. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: NOGUEIRA E ZANELATTO LTDA, inscrita no CNPT- A
07.494.061/0001-00, com sede na Avenida XV de Novembro, nº 884, Centro, CEP
85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, neste ato representada pela Sra. ANA PAULA
ZANELATTO, brasileira, maior, empresária, portadora da Carteira de Identidade nº.
8.823.280-1 SESP/PR, inscrita no CPF nº. 049.894.789-08, residente e domiciliada
na Avenida Brasil, nº 302, Centro, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ÓPTICOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.
Valor total: R$ 122.150,00 (cento e vinte e dois mil e cento e cinquenta reais).
Dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
6520-000-11-002.18.244.0015.2072-3.3.90.32.00.00
6530-505-11-002.18.244.0015.2072-3.3.90.32.00.00
6540-1065-11-002.18.244.0015.2072-3.3.90.32.00.00
Prazo de vigência: 24/07/2024 à 23/07/2025.
Data de assinatura: 24/07/2024.
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul — PR.

10
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NOGUEIRA E ZANELATTO LTDA
CNPJ: 07.494.061/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:26:11 do dia 04/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/12/2025.
Código de controle da certidão: 4B16.2936.1C05.15D3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



FNE | Estado do Paran:i*
i Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Piáraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037187399-15.

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.494.061/0001-00
Nome: NOGUEIRA E ZANELATTO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nãoregistrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, werificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em some do contribuinte acima identificado,
nesta data. *”

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 01/11/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www,fazenda,pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via internet Pública (04/07/2025 16:25:58)
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Email: prefeitura&riobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br - CNPJ: 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 600/2025

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS

IMPORTANTE: : . | POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 02/09/2025 CÓD. AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QEMCT4XX3RQ9

REQUERENTE: PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: NOGUEIRA E ZANELATTO LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

2585 07.494.061/0001-00 9034492686 151
ENDEREÇO

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 884 - centro - SALA Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000
ATIVIDADES

Comércio varejista de artigos de relojoaria, Fabricação de artigos ópticos, Reparação de relógios, Reparação de jóias,
IReparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados anteriormente,
IChaveiros, Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio varejista de artigos dei
óptica, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comercio varejista del
artigos de cama, mesa e banho, Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente,
IComércio varejista de artigos de papelaria

(Observações:

Rio Bonito do Igua: he de 2025)

o por: Não PROVIN

=——

Dámina 1 da 1
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RiO BONITO DO IEUACDTAS

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  07.494.061/0001-00
Razão* NOGUEIRA E ZANELATTO LTDA ME

Social:
Endereço: AV XV DE NOVEMBRO 884 SALA / CENTRO / RIO BONITO DO IGUACU / PR

/ 85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/06/2025 a 15/07/2025

Certificação Número: 2025061605121326617477

Informação obtida em 04/07/2025 09:27:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.Caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NOGUEIRA E ZANELATTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: DI ASA. 06T/0Q001-00
Certidão nº: 37734638/2025
Expedição: 04/07/2025, às 09:27:05
Validade: 31/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que NOGUEIRA E ZANELATTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.494.061/0001-00, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.EsSt.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PARECER TÉCNICO OPINATIVO

EMENTA: Solicitação de aditivo referente a
vigência do Contrato de nº. 106/2024,
oriundo da Chamada Publica no. 2/2024,
Inexigibilidade de Licitação 03/2024.

RELATÓRIO:

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria, na forma, para análise da minuta do Termo
Aditivo de prorrogação do prazo de vigência da contratação de empresa especializada para prestação
de serviços óticos, referente ao Contrato Administrativo nº 106/2024, celebrado entre o Município de
Rio Bonito do Iguaçu - PR e a empresa NOGUEIRA E ZANELATTO LTDA.

Constam dos autos, dentre outros, os seguintes documentos:

a) Memorando Interno advindo da Secretaria de Assistência Social;

b) Indicação de Dotação Orçamentária;

c) Memorando Interno advindo da Secretaria de Assistência Social;

d) Certidões de regularidade fiscal;

e) Contrato administrativo.

É breve o relatório.

insodis
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ/MF 95.587.770/0001-99



Procuradoria Geral do Manicípio de Rio Eonito do Iguaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PARECER e

Inicialmente devemos considerar que prazo de vigência do contrato 105/2024, findará em data
de 23 de julho de 2025, portanto a prorrogação da vigência encontra-se dentro do prazo legal, portanto
possível de ser concedida.

A celebração do referido Termo Aditivo, pelo que consta dos autos, não traz quaisquer outros
ônus para a Administração Pública, além dos originariamente previstos.

Por sua vez, a autoridade competente aprovou a prorrogação, com base nas razões descritas.

Ainda quanto às justificativas apresentadas, relembre-se que não está na seara da Procuradoria
avaliá-las ou emitir juízo sobre a necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspectos
de caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade. São, por
isso, de competência exclusiva da Administração.

Cumpre, porém, alertar que a “teoria dos motivos determinantes” preconiza que os atos
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos
jurídicos.

A jurisprudência do TCU sobre o assunto, extraem-se outros requisitos a serem preenchidos com
vistas à regularidade da prorrogação do prazo contratual, a saber dentre outros:

1) existência de previsão contratual admitindo a possibilidade de prorrogação;
2) interesse da Administração na continuidade dos serviços;
3) prestação regular dos serviços até o momento;
4) respeito aos limites de preços estabelecidos;
5) aprovação formal pela autoridade competente;

Pode-se considerar a demonstração do interesse da Administração e da Empresa nacontinuidade da obra e a aprovação formal pela autoridade competente supridas pela apresentação,da motivação e solicitação de aditivo de prazo de execução, já comentadas. Também o limite/dvigência foi exposto.

EF
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Procuradoria Geral do Manicípio de Rio Eonito do Iguaça
LEI COMPLEMENTAR No 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CONCLUSÃO: | Oo) |
30 BONITO DO IGUACU-Aig

Portanto, opino pela possibilidade de realização do aditivo requerido, na forma
sugerida pelo Departamento de Engenharia Municipal, eis que presentes os requisitos ensejadores
para tal.

Rio) ds Iguaçu- PR, em 11 de julho de 2025.

Í
RICARDO CORSO

Procurádor Municipal
OAB/PR 50287”

T
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR IS d
CNPJ: 95.587 .770/0001-99 Ts

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 07/07/2025

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE VIGÊNCIA AO PROCESSO CHAMADA
PUBLICA Nº 2/2024 — PMRBI — INEXIGIBILIDADE Nº 3/2024 - PMRBI - CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 105/2024 E Nº 106/2024 — PMRBI.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social.

Mediante o pedido de aditivo, na solicitação feita em anexo, solicitamos informação
acerca da existência de previsão orçamentária para custeio das despesas.

Atenciosamente,

Kliaa Bow.
Kariane Doss
Departamento de Compras



dasão
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Município de Rio Bonito do Iguaçu
= CNPJ 95.587.770/0001-99

É DP Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122
: Rio Bonito do Iguaçu - PR

SECRETARIA DE FINANÇAS

Rio Bonito do Iguaçu, 08 de julho de 2025.

Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras
Ref. Indicação de previsão orçamentária para
PIMVIRBI, Serviços ópticos.

rorrogação de inexigibilidade 03/2024 —

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a

possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo

as dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

6730-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.32.00.00

6740-505-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.32.00.00

Atenciosamente,
Tendo Beccau eras

enata Bocca Doer&zbacher
Contadora

CRC 071170-/O-6 PR
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CNPJ: 95.587.770/0001-99
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 08 de julho de 2025.

Ao Ilmo. Sr. Ricardo Corso
Procurador Municipal

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico — SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE VIGÊNCIA
AO PROCESSO CHAMADA PUBLICA Nº 2/2024 — PMRBI — INEXIGIBILIDADE Nº
3/2024 - PMRBI - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 105/2024 E Nº 106/2024 —
PMRBI.

Tendo em vista a solicitação de aditivo, para mais 12 (doze) meses, solicitado pela
Secretaria Municipal de Assistência Social e as empresas: ANA PAULA MACHADO,
inscrita no CNPJ nº 33.227.804/0001-87 e NOGUEIRA E ZANELATTO LTDA inscrita no
CNPJ nº 07.494.061/0001-00, envio o mesmo para devida análise e manifestação jurídica, a
fins de orientação e da legalidade dos princípios que norteiam o referido processo.

dae fa.
Kariane Doss
Departamento de Compras



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

Assunto: TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA AO PROCESSO CHAMADA
PUBLICA Nº 2/2024 — PMRBI — INEXIGIBILIDADE Nº 3/2024 — PMRBI -
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 105 E 106/2024 - PMRBI, FIRMADA
ENTRE O MUNICÍPIO E AS EMPRESAS: ANA PAULA CAMARGO
MACHADO INSCRITA NO CNPJ Nº 33.227.804/0001-87 E NOGUEIRA E
ZANELATTO LTDA INCRITA NO CNPJ Nº 07.494.061/0001-00. CUJO OBJETO
ÉA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS OPTICOS.

Considerando as informações contidas no processo, Oficio solicitando prorrogação do
prazo para mais 12 (doze) meses, da Secretaria Municipal de Assistência Social. Autorizo
a elaboração do Termo Aditivo, cumpridas as disposições legais e de acordo com a
Orientação Jurídica da Administração Municipal.

Rio Bonito do Iguaçu, 11 de julho de 2025.

SEZAR Assinado de forma
digital por SEZAR

AUGUSTO AUGUSTO
BOVINO:33348 BOVINO:33348170915

Dados: 2025.07.11
170915 11:01:18 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal



PEEFEITURA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
105/2024-PMRBI, REFERENTE AO PROCESSO DE CHAMADA PÚBLICA
Nº 2/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº. 3/2024-PMRBI, CELEBRADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR E A EMPRESA ANA
PAULA CAMARGO MACHADO.

Aos dias 23 (vinte e três) do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR
e CPE/MF nº. 333.481.709-15 e a Empresa ANA PAULA CAMARGO
MACHADO, inscrita no CNPJ nº. 33.227.804/0001-87, com sede na Rua
Guarapuava, nº 660, Centro, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, neste
ato representada pela Sra. ANA PAULA CAMARGO MACHADO, brasileira,
maior, empresária, portadora da Carteira de Identidade nº. 12576687-0
SESP/PR, inscrita no CPF nº. 086.726.409-85, residente e domiciliada na Rua
Guarapuava, nº 660, Centro, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR,
resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objetivo
a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços ópticos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 12 (doze) meses, de 24 de julho de
2025 até 23 de julho de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO, MEGSo o Rrma dem
BOVINO:3334817 8ovino:33348170915

Dados: 2025.07.23 15:19:110915 aro0
SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Documento assinado digitalmente
vb: » ANAPAULA CAMARGO MACHADO

g Data: 24/07/2025 10:03:35-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

ANA PAULA CAMARGO MACHADO
Contratada

Testemunhas:

1- po

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAGH) n330
7

CNPJ 95 587 770/0001-99 [nto SAl-Rbd reuvaço-os

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 105/2024-PMRBI À Sab

Chamada Pública nº 2/2024 - Inexigibilidade nº 3/2024-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: ANA PAULA CAMARGO MACHADO, inscrita no CNPJ nº.
33.227.804/0001-87, com sede na Rua Guarapuava, nº 660, Centro, CEP
85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, neste ato representada pela Sra. ANA
PAULA CAMARGO MACHADO, brasileira, maior, empresária, portadora da
Carteira de Identidade nº. 12576687-0 SESP/PR, inscrita no CPF nº.
086.726.409-85, residente e domiciliada na Rua Guarapuava, nº 660, Centro,
CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR.
Objeto: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
ópticos.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 12 (doze) meses, de 24 de julho de
2025 até 23 de julho de 2026.
Data de Assinatura: 23/07/2025.

Rio BONTTO DO IGUACU ds



CNPJ 95 587 770/0001-99 | no

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
106/2024-PMRBI, REFERENTE AO PROCESSO DE CHAMADA PÚBLICA
Nº 2/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº. 3/2024-PMRBI, CELEBRADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR E A EMPRESA
NOGUEIRA E ZANELATTO LTDA.

Aos dias 23 (vinte e três) do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR
e CPE/MF nº. 333.481.709-15 e a Empresa NOGUEIRA E ZANELATTO
LTDA, inscrita no CNPJ nº. 07.494.061/0001-00, com sede na Avenida XV de
Novembro, nº 884, Centro, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, neste
ato representada pela Sra. ANA PAULA ZANELATTO, brasileira, maior,
empresária, portadora da Carteira de Identidade nº. 8.823.280-1 SESP/PR,
inscrita no CPE nº. 049.894.789-08, residente e domiciliada na Avenida Brasil,

nº 302, Centro, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, resolvem aditar ao
contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objetivo
a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços ópticos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 12 (doze) meses, de 24 de julho de
2025 até 23 de julho de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO, Aedo de fara dota!
BOVINO:3334817 BOvINO:33348170915

Dados: 2025.07.23 15:20:270915 e

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

* ZANELATTO LTDA
Contratada

Testemunhas:

l- 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU «o 2 |

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação | OEA

Contrato Administrativo nº. 106/2024-PMRBI Í [244

Chamada Pública nº 2/2024 - Inexigibilidade nº 3/2024-PMRBIWHE"
Primeiro Termo Aditivo

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente

representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e

funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: NOGUEIRA E ZANELATTO LTDA, inscrita no CNPJ nº.

07.494.061/0001-00, com sede na Avenida XV de Novembro, nº 884, Centro,

CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, neste ato representada pela Sra.

ANA PAULA ZANELATTO, brasileira, maior, empresária, portadora da

Carteira de Identidade nº. 8.823.280-1 SESP/PR, inscrita no CPF nº.

049.894.789-08, residente e domiciliada na Avenida Brasil, nº 302, Centro,

CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços

ópticos.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 12 (doze) meses, de 24 de julho de

2025 até 23 de julho de 2026.
Data de Assinatura: 23/07/2025.
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SEXTA-FEIRA, 25 DE JULHO DE 2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 522025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025

ao oe guto de preços otjerando a futura e eventual aquisição do couipamentos
“paca gerados 8 necesseades das secretaria.

(ot má teu 496,00 (remo e sessenta mi. quatiocentos e vínie e seis rezas).
ATE alancos &º Rio Bamo do iguaçu. Estado do Paraná, CNPIMAF nº

Bu COMPRAS

Ávaves dá pagna elerônca no sistema BLU COMPRAS -
processo cesia icilação.

Lone
(Tond de Contratações Pubtcas (PNCP).

=Pr, 74 de juno de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregonto.regoess

Decreto nº 42/2025

Sa PREFEITURA MUSSICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ENFISE SO TOS

- cm Tetefar (07242 S6SRATIR
Rotambodolqueco Perons

AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 169/2025
cu DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, sravés do Pregosto.

TrEGÃo vá lonma ELETRÔNICA, 100 MAIOR PERCENTUAL
(ão de disputa “ABERTO”, observadas 25 da

(eso Muncigai nº 187, de 29 de setembro.
Complementar

DE

2% de regetro de preços objetivando a lutura e eventual aquisção de peças de
À de mão de cbra para man 'veícuos ea frota municipal linha leve.

já 1 1.0: 700.06 (Qua murdes, quarenta é odo mi e setecentos reais),
ANTE. suncigo de Rio Bono do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPIME nº

BU COMPRAS
ESTA

à uO
de usômca ca Bolsa de Lictações e telões

ba - Pr. 28 de uia de 2098,

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pr

FREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
std tecabacias asa devo na=22
TAFIIS SO TOB0OIS

Rea “de Setembro, 720 Telefae (0"242) S6SS-LI22Cm
ue  - RioHontodeleuac

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº, 105/2024-PMRHI

Uhamada Pública nº 2:2024 - Inexigibilidade nº 2/2024-PN)
Primeiro Termo Aditivo

1º MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
covoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente

lo Prefeivo Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
+. SEZAR AUGUSTO BOVINO.

à ANA PAULA CAMARGO MACIIADO, inscrita no CNPJ 6º.
Lurvants7, com sede na Rua Guarapuava, nº 660, Centro, CEP

ju. Ria Rouito do Iguaçu. PR. neste ato representada pela Sra. ANA
 CAVARGO MACHADO. brasileiro. maior, empresária. portadora da

Identídade nº. SESP/PR, inscrita no CPF nº.
cute e domiciliada na Rua Guarapuava, nº 660, Centro,

tn. io Nunito do Iguaço, PR.
Scão de empresa especializada para a prestação de serviços

DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
trato por mais 12 (doze) meses, de 24 de julho de

res Seen

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº,106/2024-PMRBI

Chamada Pública nº 2/2024 - Inexigibilidade nº 3/2024-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo

(Contratante: HU NICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
EARANA, pesos jurídica de direito público interno, neste ato devidamente

Yrereino Municipal, em pleno exereicio de seu mandato e
7 x AUGUSTO BOVINO,

(Contratada VEIRA E ZANELATTO LTDA, inscrita no CNPJ nº.
[63 494 061 0001 0. com sede a Avenida XV de Novembro, nº SR4. Centro,

N$.340-000. Rio Bonito do Iguaçu, PR. neste ato representada pela Sra.
À ZANELATTO, brasileira, maior, empresária, portadora di

Úudade nº ENBONNNNE SESP/PR. inscrita no
1º Avenida Brasil, nº 302, Centro,

presa especializada para a prestação de serviços

ECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
12 (doze) meses, de 24 de julho de

de julho de 2026
[Data de Assinatura: 23/07/2028,

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNFISS SE TIVOOLAS
oa 7 de Setcmbeo,
assazeos "

Telefas (0942)3653-1122
Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preço nº. 134/2024-FMRBI

Pregão Presencial nº. 19/2024-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência

NICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU,
jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
Prefeito Municipal. em pleno exereício de seu mandato e

funções St. STZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratado: LINDOMAR NUNES DF ALMEIDA, inscrita no CNPJ sob nº.

com sede na Rua Alipio Vasco do Nascimento, nº 60, CEP
ónito do Iguaçu, PR, representada peloSr.

1DA. portador da Carteira de Identidade RG nº
SESW/PR e CPF/MF sob o nº.
Objeto: O prescote contrato tem por objeto o registro de preços para a futura e

l eventual excenção de serviços de lavagem de veículos.
DO PRAZO. Fica proirogada à vigência do contrato por mais 12 (doze) meses,
[de 29 de julho de 2025 até 28 de julho de 2026.
(Data de Assinar

(Contratante:
PARANÁ. pes
representado p

DE
—

FREFEITURA

URA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 55 SR So DE nO DoNTO Dq IGUAÇU

CONFINS SET TI00001-99. UNFIOS SET TIDO T

Telefax (9742) I6SS-LI22 À guatdeScembr 720 + Como == Tdefur(ISIIR
e .. ss500 000 Rio Bonito de Igueça: . Pe E

nosoGUAM

EU, SEZAR AUGUSTO BOVINO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE ME SÃO CONFERIDAS POR
e.

RESOLVO:
eta) ão no Processo

Seietvo Pútico Simpldicado nº OU2H2S, para grovrmanto de funções pinicas na Profeinra Muncioal de Ro
eos: Processo SeletroPútico.e2ar202s.

Bars apresentação dos seguntes domumentos punto so Departamento ce Recursos Humanos na Preleiva
Rcaa são 3 Rua 7 de Semmbro, nº 720. Muncino de Rio Banto do Iguaçu. Estado do Paraná. no prazo.
SR qo 10 (der) Gas contados a par ea publicação deste Eital oe Convocação. as quais deverão afencer 30
Segunses requitos e apresentaram os documentos sra relacionados:

19800 trastero, vos lemos da Consutuição Federal:
b)ter completado 18 (dezono) aros,

0) estar em pleno exercicio dos diretos politicos;

portanto;
“comprovado por cericão de antecedentes canina, à ser expedida pelo Juizo da

([arcorar não estar aposentado em cecorrência de cargo. tnção ou emprago pútico de acanóo com oprevisto
neinosoE
Jú e parágialo 10.00 art 37 da Consttução Federal aterado pelas Emendas Consitucionais nº 19 6 20.
nm) atender às demais eugências contas neste Edial

11:DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO
1) Mendes às exigências conídas ro Estatuto do Senvidor Público do Municíçio de Rio Bonita do Iouaç, PR.
*) 1 fuma) foto 3rá recente.
1) Atestado mécico co cansóaio,
1) Fotocópia do Cartão de identácação do Contribunte - Pessoa Fisica -CPF.

 vetaçãousificama da utma tieção.
(Casamento. se casado ou dectaração de undo estável,

Fotocóçia da
À) Fowocépia do Cartão de Idensficação do Contibunte - Pessoa Fisica - CPF do cbniuge ou companheiro;

Foioctçia da Cédula de denttade do côntuge du
» (a Ceriaão de nascimento dos finos menores de 21 anos;

omprovande não estar aposentado em decorrência.
e gra. Dao com 6 prowmto no inca XVI. XVil e peragrato 10 do art 37 da Corattinção.

PaSgal oherndo pelas Emendas Contticanaa nº 19.0 22.
1 Dedaração racao não et om exercicio do cargo. função ou empraço.

Desa de acordo com o prevaio no er. 37. XVI XVI e $10 de Constêução Federal
vm Compróventa de nscrção do PISPASEP.
n) Comprovante do
7) ESTES Tra 3º Mono de Cont sstário jrto 0 Banco Bradesco, contendo nº da Agencia € nº daconta:

EUNÇÃO: Professor de Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental

nt

susana

(sia estate, no vão das retxuções que le s3o contundas pela jogsiação em vom,
TELISTT: Mulóçdos onerres. e vala do parecer conctutivo exrado pela Conasão.

inaee en egenóveias.
AAA A A

imenca ari pre-deiraiaa ve
FA

tes E
ss

Ste Mr azequif 17d o de OSEER ESusSo -
SEGA AUGUSTO BOVINO

E ESTADO DO PARANÁ
fo Município de Rio Bonito do Iguaçu

O Câmara Municipal
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS Nº 01/2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2025
DATA 23/07/2025

/SÓMULA: Convoca candidata aprovada em
4º lugar, no Processo Seletivo Simplificado —

para admissão no cargo público temporário
Ge Procurador Jurídico junto a Câmara.

O President da Câmera Municipal de Rio Borito do Iguaçu. Estado co
Paraná, no uso de suas. legais e regimentais, aquelas
Confendas pelo Edital de Abartura do Processo Seletivo nº 01/2024 e, cumpridas as
tormatcades logois. CONVOCA a candidata abaixo nominada aprovada no Processo.
Seletivo Simpiícado - PSS nº 01/2024 da Câmara Municipal do Rio Bonito do Iguaçu,
“o homologado polo Edital nº 007/2024 (rosuttado final). para nos tenmos do Hom 12 (do
Convocação) do Edital nº 001/2024 apresentar documentação para admissão no cargo
púbtco temporário de Procurador Jurídico junto a Câmara Municipal de Rio Bonito do
Iguaçu, conforme segue:
FOUE EF —JeARGO — | CLASSIFICAÇÃO |
sabeis Dambrosu Soares | OSGI3Z000-T0 | Procurados Colocadauso

1. Para admissão no cargo público, além dos demais requisãos previstos no.
deverá, obngatonamente. apresentar,

12) Cópia da Cervdão de Nascimento e/ou da Cervdão de Casamento;

16) Prova do quitação com a Justiça Eleitoral:


